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PROJETO DE LEI Nº 017, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 
Autoriza o Poder Executivo a abrir 
Crédito Especial. 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do 

Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei 

Orçamentária de 2019, Lei 10.740/2018, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 

11.03 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit. e Assist. Social  
08.244.0014.2089 - Bloco da Proteção Social Básica - BL PSB  
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente          R$ 100.000,00 
Recurso: 1257  
  
Total ESPECIAL               R$ 100.000,00 
  

Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 1°, servirá 
de recurso a seguinte dotação orçamentária: 

 
- Superávit financeiro 2018 
 
Recurso 1257 - Estrut. Rede Soc. Prot. Social Básica 
Invest. BB 75.408-0              R$ 100.000,00 
 
Total Fonte de Recursos              R$ 100.000,00 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 017/2019 

             Expediente: 1190/2019 
 
 

 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial para a Secretaria 
Municipal do Trabalho, Habit. e Assit. Social no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais). 

Os valores destinam-se à aplicação de recurso recebido do Ministério do 
Desenvolvimento Social, através da aquisição de equipamentos a serem repassados 
a SLAN através de termo de cessão de uso, conforme documentação anexa. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do Art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal.  

Atenciosamente, 

 

LAJEADO, 08 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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